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12.361.0815.5159 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 FUNDAMENT   6.986.853,00
  1 3 6.986.853,00
12.362.0815.5163 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 MÉDIO   1.682.436,00
  1 3 1.682.436,00
 T O T A L   13.735.702,00
08007 COORDENADORIA DE ENSINO
 DO INTERIOR
3 3 40 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  104.549,00
3 3 90 18 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES 1  180.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  303.981,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  939.517,00
3 3 90 36 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  6.095,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  1.637.815,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  1.797.135,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  211,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  270.727,00
 T O T A L 1  5.240.030,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.5154 ADMINISTRAÇÃO SEC. EDUCAÇÃO
 E ENT. VINC   781.014,00
  1 3 781.014,00
12.128.0805.5606 APOIO TÉCNICO-PEDAGÓGICO
 IMPLEMENT. PAR   36.000,00
  1 3 36.000,00
12.128.0808.5148 APERFEIÇOAMENTO PROF. EDUCAD.
 ENS. FUNDAM   51.473,00
  1 3 51.473,00
12.128.0808.5149 APERFEIÇOAMENTO PROF.
 EDUCADORES ENSINO   499.424,00
  1 3 499.424,00
12.128.0808.5152 CONCESSÃO DE BOLSAS
 PROFISSIONAIS DA E   180.000,00
  1 3 180.000,00
12.361.0801.5740 TRANSPORTE ESCOLAR
 DE ALUNOS EDUCAÇÃO   104.549,00
  1 3 104.549,00
12.361.0815.5159 MANUTENÇÃO DA REDE
 DE ENSINO FUNDAMENT   3.269.895,00
  1 3 3.269.895,00
12.362.0815.5163 MANUTENÇÃO DA REDE
 DE ENSINO MÉDIO   317.675,00
  1 3 317.675,00
 T O T A L   5.240.030,00
08008 COORD.ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  184.615,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  160.920,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  450.737,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  27.016,00
 T O T A L 1  823.288,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.5154 ADMINISTRAÇÃO SEC. EDUCAÇÃO
 E ENT. VINC   140.849,00
  1 3 140.849,00
12.128.0808.5149 APERFEIÇOAMENTO PROF.
 EDUCADORES ENSINO   382.439,00
  1 3 382.439,00
12.665.0813.5749 AVALIAÇÃO DE PROJETOS
 EDUCACIONAIS   300.000,00
  1 3 300.000,00
 T O T A L   823.288,00
08009 DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  9.587,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  72.384,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  1.363,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  15.902,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  103.806,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  174.760,00
 T O T A L 1  377.802,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.5154 ADMINISTRAÇÃO SEC. EDUCAÇÃO
 E ENT. VINC   377.802,00
  1 3 377.802,00
 T O T A L   377.802,00
08010 ESCOLA DE FORMAÇÃO E APERF.
 DOS PROFESSORES EST. S.P. “PAULO RENATO C
3 3 90 14 DIÁRIAS - CIVIL 1  150.000,00
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  149.889,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  23.000,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  173.915,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  3.926.288,00
 T O T A L 1  4.423.092,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0815.5154 ADMINISTRAÇÃO SEC. EDUCAÇÃO
 E ENT. VINC   546.804,00
  1 3 546.804,00
12.128.0808.5148 APERFEIÇOAMENTO PROF. EDUCAD.
 ENS. FUNDAM   1.225.841,00
  1 3 1.225.841,00
12.128.0808.5149 APERFEIÇOAMENTO PROF.
 EDUCADORES ENSINO   2.650.447,00
  1 3 2.650.447,00
 T O T A L   4.423.092,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 4 11.660.486,00
 DEZEMBRO   11.660.486,00
 T O T A L 3 3 2.750.366,00
 DEZEMBRO   2.750.366,00
 T O T A L 5 3 23.031.879,00
 DEZEMBRO   23.031.879,00
 T O T A L G E R A L   37.442.731,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
 T O T A L 1 3 11.660.486,00
 DEZEMBRO   11.660.486,00
 T O T A L 3 4 2.750.366,00
 DEZEMBRO   2.750.366,00
 T O T A L 5 4 23.031.879,00
 DEZEMBRO   23.031.879,00
 T O T A L G E R A L   37.442.731,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14309 8º 1º  2 50.433.650,00 50.433.650,00 0,00
TOTAL GERAL    50.433.650,00 50.433.650,00 0,00

DECRETO Nº 57.690, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

Dispõe sobre abertura de crédito suple-
mentar ao Orçamento Fiscal na Secretaria 
da Educação, visando ao atendimento de 
Despesas Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais, considerando o 
disposto no Artigo 8º da Lei nº 14.309, de 27 de dezem-
bro de 2010,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 

50.433.650,00 (Cinquenta milhões, quatrocentos e trin-
ta e três mil, seiscentos e cinquenta reais), suplementar 
ao orçamento da Secretaria da Educação, observando-
se as classificações Institucional, Econômica, Funcional 
e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será 
coberto com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, 
do artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, de conformidade com a legislação discrimina-
da na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamen-
tária da Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, 
de que trata o artigo 5°, do Decreto n° 56.644, de 03 
de janeiro de 2011, de conformidade com a Tabela 2, 
anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento 

Regional
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 

2011.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  5.013.394,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  11.660.486,00
 T O T A L 1  16.673.880,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 3  2.750.366,00
 T O T A L 3  2.750.366,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 5  23.031.879,00
 T O T A L 5  23.031.879,00
 T O T A L G E R A L   42.456.125,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0814.1510 CONSTRUÇÃO, AMPL. REFORMA
 PRÉDIOS UNID   7.763.760,00
  1 3 5.013.394,00
  3 3 2.750.366,00
12.122.0814.2034 REFORMAS E MELHORIAS
 EM PRÉDIOS ESCOLA   23.031.879,00
  5 3 23.031.879,00
12.126.0807.5986 INFORMATIZAÇÃO CONTÍNUA
 DA EDUCAÇÃO BÁ   10.204.293,00
  1 4 10.204.293,00
12.362.0815.5163 MANUTENÇÃO DA REDE DE ENSINO
 MÉDIO   1.456.193,00
  1 4 1.456.193,00
 T O T A L   42.456.125,00
08008 COORD.ESTUDOS E NORMAS PEDAGÓGICAS
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  7.977.525,00
 T O T A L 1  7.977.525,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.361.0803.5744 PROVISÃO MAT. APOIO
 PEDAGÓGICO ENS. FUND   1.103.823,00
  1 3 1.103.823,00
12.362.0804.5746 PROVISÃO MATERIAIS APOIO
 PEDAGÓGICO-EN   6.873.702,00
  1 3 6.873.702,00
 T O T A L   7.977.525,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
08000 SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  43.378,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P.JURÍDICA 1  8.113,00
 T O T A L 1  51.491,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 3  2.750.366,00
 T O T A L 3  2.750.366,00
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5  23.031.879,00
 T O T A L 5  23.031.879,00
 T O T A L G E R A L   25.833.736,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.122.0814.1510 CONSTRUÇÃO, AMPL. REFORMA
 PRÉDIOS UNID   2.750.366,00
  3 4 2.750.366,00
12.122.0814.2137 MELHORIA SUBST. PRÉDIOS
 ESC. SALAS INAD   23.031.879,00
  5 4 23.031.879,00
12.244.0805.5146 ESCOLA DA FAMÍLIA   51.491,00
  1 3 51.491,00
 T O T A L   25.833.736,00
08006 COORD. ENSINO REG. METROPOLITANA
 GDE. SP.
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  5.852.605,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  130.358,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P.JURÍDICA 1  6.215.585,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  667,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  1.535.454,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  1.033,00
 T O T A L 1  13.735.702,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
12.126.0807.5170 INFRAESTRUTURA INFORM.
 COMUN. UNID. S. EDU   5.066.413,00
  1 3 5.066.413,00

d) contratar a execução das obras e serviços, con-
forme condições estabelecidas, mediante Resolução, 
pela SSRH observando-se os melhores padrões de quali-
dade e economicidade;

e) disponibilizar à SSRH toda documentação refe-
rente à aplicação dos recursos, permitindo-se ampla 
transparência e fiscalização do desenvolvimento sus-
tentável objetivado neste convênio;

f) prestar contas à SSRH, conforme especificações 
constantes do Plano de Trabalho, independentemente 
da prestação de contas devida ao Tribunal de Contas 
do Estado;

g) arcar com os custos e despesas que superem o 
valor dos recursos financeiros transferidos pela SSRH, 
estipulado na cláusula terceira, com vista à integral 
execução do objeto deste ajuste;

h) incorporar os termos do Plano de Trabalho ao 
Plano Municipal de Saneamento Básico, bem como as 
demais condições oriundas do Decreto nº 57.479, de 1º 
de Novembro de 2011, e de Resoluções da SSRH afetas 
ao Programa Água é Vida;

i) assegurar a prestação adequada dos serviços públi-
cos de abastecimento de água potável e esgotamento 
sanitário nas localidades atendidas pelo Programa Esta-
dual Água é Vida, garantindo a sustentabilidade ambiental 
em âmbito local, inclusive mediante a adoção do “Progra-
ma Estadual de Contratações Públicas Sustentáveis”, nos 
termos do Decreto nº 53.336, de 20 de agosto de 2008, 
no que tange aos investimentos realizados com recursos 
estaduais não reembolsáveis deste programa.

CLÁUSULA TERCEIRA
Do Valor
O valor deste Convênio importa em R$            

(                 ), constituído por recursos financeiros a 
serem repassados pela SSRH ao Município conforme as 
condições estabelecidas no plano de trabalho, correndo 
as despesas à conta dos recursos alocados no orçamen-
to do Estado, Programa

Elemento .
Parágrafo único - O valor a ser repassado pela SSRH 

limita-se exclusivamente ao montante previsto nesta 
cláusula, devendo o MUNICÍPIO arcar com eventuais 
despesas necessárias à plena execução do objeto desta 
avença.

CLÁUSULA QUARTA
Da Liberação e Aplicação dos Recursos
Os recursos de responsabilidade da SSRH serão 

repassados ao MUNICÍPIO, em conformidade com o 
Plano de Trabalho e respectivo cronograma físico-finan-
ceiro que o integram, observado o disposto no § 3º, 
do artigo 116, da Lei federal 8.666, de 21 de junho de 
1993 e demais disposições legais pertinentes.

§ 1º - Os recursos transferidos pela SSRH serão 
depositados em conta vinculada no Banco do Brasil 
S.A., devendo ser aplicados exclusivamente na execu-
ção do objeto deste convênio.

§ 2º - Os recursos repassados ao MUNICÍPIO, e 
eventuais saldos, enquanto não utilizados, serão obri-
gatoriamente aplicados em caderneta de poupança 
na instituição bancária oficial indicada no parágrafo 
primeiro, se a previsão de seu uso for igual ou superior 
a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de 
curto prazo ou operação de mercado aberto, lastreada 
em Títulos da Dívida Pública, quando a sua utilização 
verificar-se em prazos menores que um mês.

§ 3º - Os rendimentos auferidos, compreendendo 
correção monetária e juros, deverão ser aplicados na 
execução do objeto deste convênio e integrarão a devi-
da prestação de contas.

§ 4º - O repasse de recursos fica condicionado à 
observância das disposições constantes de Resolução 
da SSRH, bem como à apresentação de nota técni-
ca vinculante da Comissão Técnica a que se refere a 
cláusula segunda, inciso I, alínea “e”, atestando o 
atendimento de todas as exigências estabelecidas pelo 
Programa Água é Vida.

§ 5º - O descumprimento do disposto nesta cláusula 
obrigará o MUNICÍPIO à reposição do numerário recebi-
do, acrescido da remuneração da caderneta de poupan-
ça, a partir da sua liberação, até o efetivo depósito em 
favor do Estado de São Paulo.

CLÁUSULA QUINTA
Do Prazo
O presente convênio será executado no prazo de 

(              ) meses, contados da assinatura deste termo.
Parágrafo único - Havendo motivo relevante e inte-

resse dos partícipes, este convênio poderá ser pror-
rogado até o limite máximo de 60 (sessenta) meses, 
mediante termo aditivo e autorização do Titular da 
SSRH.

CLÁUSULA SEXTA
Da Denúncia e Rescisão
Este convênio poderá ser denunciado por qualquer 

dos partícipes, mediante comunicação prévia expedida 
com antecedência de 30 (trinta) dias, e será rescindido 
por infração legal ou descumprimento de qualquer de 
suas cláusulas.

CLÁUSULA SÉTIMA
Dos Saldos Financeiros Remanescentes
Nas hipóteses de denúncia, rescisão ou conclu-

são do convênio, os saldos financeiros remanescentes 
inclusive provenientes das receitas decorrentes das 
aplicações financeiras, serão integralmente devolvidos 
ao Estado de São Paulo, mediante guias de recolhimen-
to (GARE - Guia de Arrecadação Estadual), no prazo 
improrrogável de 30 (trinta) dias, a contar do evento, 
sob pena de imediata instauração de tomada de contas 
especial do responsável.

CLÁUSULA OITAVA
Do Foro
Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado 

de São Paulo, com renúncia de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas 
deste convênio, que não forem resolvidas administra-
tivamente.

E, por estarem de acordo, assinam o presente termo 
em 3 (três) vias de igual teor, juntamente com as teste-
munhas abaixo.

SECRETÁRIO DE SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRI-
COS PREFEITO DO MUNICÍPIO DE

Testemunhas:
1._________________ 2.____________________
Nome: Nome:
R.G.: R.G.:
CPF: CPF:

DECRETO Nº 57.689, 
DE 27 DE DEZEMBRO DE 2011

Dá nova redação a dispositivo do Decreto nº 
57.479, de 1º de novembro de 2011, que 
institui o Programa Estadual Água é Vida, 
para veicular minuta-padrão de convênios a 
serem celebrados pelo Estado de São Paulo 
com os municípios participantes

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 4º do Decreto nº 57.479, de 1º 

de novembro de 2011, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 4º - As ações inerentes ao Programa Esta-
dual Água é Vida serão executadas mediante a cele-
bração de convênios com municípios paulistas que 
atendam às condições e requisitos a que alude o artigo 
3º deste decreto, obedecida a minuta-padrão constante 
do Anexo.”. (NR)

Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 2011
GERALDO ALCKMIN
Edson de Oliveira Giriboni
Secretário de Saneamento e Recursos Hídricos
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 27 de dezembro de 

2011.
ANEXO
a que se refere o artigo 4º, do Decreto nº 

57.479 de 1º de novembro de 2011, com a reda-
ção conferida pelo Decreto nº 57.689, de 27 de 
dezembro de 2011

CONVÊNIO SSRH Nº          /         , QUE 
CELEBRAM O ESTADO DE SÃO PAULO, 
POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
SANEAMENTO E RECURSOS HÍDRICOS 
DO ESTADO DE SÃO PAULO - SSRH E O 
MUNICÍPIO                                       , TENDO POR 
OBJETO A EXECUÇÃO DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA, INSTALAÇÕES 
OPERACIONAIS E EQUIPAMENTOS VISANDO 
À UNIVERSALIZAÇÃO DO ACESSO AOS 
SERVIÇOS PÚBLICOS DE SANEAMENTO 
BÁSICO EM LOCALIDADES DE PEQUENO 
PORTE PREDOMINANTEMENTE OCUPADAS 
POR POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA

Aos     dias do mês de                do ano de       , o 
Estado de São Paulo, por intermédio da Secretaria de 
Saneamento e Recursos Hídricos, doravante denomina-
da simplesmente SSRH, neste ato representado por seu 
Titular, devidamente autorizado pelo Decreto nº 57.479, 
de 1º de Novembro de 2011, com alteração promovida 
pelo Decreto nº      , de     de         de 2011 e o Municí-
pio de                , doravante denominado simplesmente 
MUNICÍPIO, representado pelo Prefeito Municipal         , 
R.G. nº             , CPF nº              , resolvem celebrar 
o presente CONVÊNIO, com observância ao disposto 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, no 
Decreto nº 40.722, de 20 de março de 1996, no Decreto 
nº 52.479, de 14 de dezembro de 2007, bem como nas 
demais normas legais e regulamentares aplicáveis à 
espécie, de acordo com as seguintes cláusulas e con-
dições:

CLÁUSULA PRIMEIRA
Do Objeto
Constitui objeto deste convênio a transferência 

de recursos financeiros do Programa Estadual Água é 
Vida, a título não reembolsável, objetivando a execução 
de obras e/ou serviços de infraestrutura, instalações 
operacionais e/ou equipamentos, destinados à melhoria 
das condições de saneamento básico, em localidades 
de pequeno porte, predominantemente ocupadas por 
população de baixa renda, do Município de                   ,
 em conformidade com o Plano de Trabalho devida-
mente aprovado pela Coordenadoria de Saneamento - 
CSAN (Anexo I), observadas as condições especificadas 
em Resolução do Titular da SSRH.

§ 1º - A SSRH, por seu Titular, poderá autorizar 
modificações incidentes sobre o plano de trabalho, 
vedada a alteração de objeto ou acréscimo de recursos 
financeiros estaduais.

§ 2º - As alterações tratadas no parágrafo anterior 
serão formalizadas mediante lavratura de Termo de 
Aditamento que será firmado pelos representantes dos 
partícipes.

CLÁUSULA SEGUNDA
Das Obrigações
I - compete à SSRH:
a) repassar ao MUNICÍPIO os recursos financeiros 

indicados na cláusula terceira, em conformidade com 
o cronograma de desembolso integrante do Plano de 
Trabalho;

b) aprovar as prestações de contas dos recursos 
repassados;

c) adotar providências visando a assegurar recursos 
orçamentários do programa para o custeio e remu-
neração integral das atividades previstas no plano de 
trabalho;

d) expedir, quando for o caso, Atestado de Execução 
Física - AEF relativo à(s) obra(s) e/ou serviço(s), nos 
termos do Plano de Trabalho, previamente à liberação 
da parcela dos recursos a ser repassada ao MUNICÍPIO;

e) instituir Comissão Técnica com atribuições admi-
nistrativas que serão definidas em Resolução própria;

II - compete ao MUNICÍPIO:
a) licitar e contratar a execução de obras, serviços 

de infraestrutura, instalações operacionais ou de equi-
pamentos, destinados à execução do objeto da avença, 
indicando a prioridade de atendimento das localidades 
de pequeno porte, predominantemente ocupadas por 
população de baixa renda;

b) credenciar e indicar 1 (um) Responsável Técnico 
pelas obras e serviços, bem como 1 (um) Gestor Muni-
cipal do convênio e das licitações decorrentes deste 
programa, comunicando por escrito eventuais substitui-
ções, com antecedência mínima de 10 (dez) dias;

c) iniciar a execução do objeto do presente convê-
nio no prazo estabelecido, em obediência ao cronogra-
ma físico financeiro integrante do Plano de Trabalho;


